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ArtJgo ISO. A presente Lei ent", em vigor na data de sua publicaçlJo,
revogadas as disposições em contrário--""==-~

Art11Io "0.As depesas decorrentes da execuçlJo desta lei CO/TerlJo por conla
das verbas próprias constan/es do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Prefeitura MuníCipelde gudos, 08 de fev iro de 1995.

LEI N" 2.675 OE 08 OEFEVEREIRO OE 1995.
CRIA OS CARGOS QUE ESPECIFICA
E DA OUTRAS PROVIDt=NC/AS.

JOÃO

Art11Io 3". Os cargos Onl criados de MERENDEIRA serlJo loIados na
Secrelarla da Educaçlo, .Cunura, Esporte, Lazer e Turlsmo do Mun/c/plo de Agudos
e serao preenchidos pelos melhores classificados em concurso público a ser realizado.,

MARCO ANTONIO DA SILVA, Prefeito Municipel de AgUdos, no uso de suas
alribuíçCes legais, faz sabar, que a ClIma", Munícipel de Agudos aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinta lei:

Art11Io fO. Ficam criados 01(um) cargo de AUXILIAR DE DENTISTA, padrlJo
de referência "G" (gê), 05(cinco) cargos de SERVENTE, padrSo de referSncia "A" (a),
02(dois) cargos de MOTORISTA DE AMSULANC/A, padrSo de referência "I" (i) e
09(nove) cargos de MERENDEIRA, padrSo de referência "S" (bê).

Art11Io zo. Os cargos Onl criados de AUXILIAR DE DENTISTA, SERVENTE E
MOTORISTA DE AMSULANC/A serlJo lotados na Secretaria de Saúde e Açlo
Comunllárla do Munlclplo de Agudos e serlJo preenchidos pelos melhores
classificados em concurso público a ser realizado.
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